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PAUTA DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

02 DE DEZEMBRO DE 2021 – QUINTA-FEIRA – 21º SESSÃO ORDINÁRIA DO 

SEGUNDO SEMESTRE LEGISLATIVO DO ANO DE 2021 

 

LEITURA DE RELATÓRIOS DA COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO E 

PROCESSANTE 

APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI 

URGÊNCIA 

 

• PROJETO DE LEI Nº 007/2021: Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de 

Intenções para a adesão ao Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande do 

Norte (COPIRN).  

Autoria: Poder Executivo 

 

EXPEDIENTE DO DIA 

 

• INDICAÇÃO Nº 04/2021: Solicita ao Poder Executivo Municipal que sejam 

viabilizados serviços de sinalização nas escolas, com pintura de faixas de 

pedestres e placas de identificação. 

Autoria: Vereador Adailson Alves  

 

• INDICAÇÃO Nº 05/2021: Solicita ao Poder Executivo Municipal que sejam 

viabilizados serviços de reforma e revitalização do Mercado Público Municipal. 

Autoria: Vereador Adailson Alves  

 

• INDICAÇÃO Nº 01/2021: Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a 

construção de uma “Casa de Velório Municipal” na sede do município de 

Marcelino Vieira-RN. 

Autoria: Vereador Aurivones Alves 

 

• INDICAÇÃO Nº 02/2021: Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a 

pavimentação das ruas do Conjunto Resistência. 

Autoria: Vereador Aurivones Alves 

 

• INDICAÇÃO Nº 20/2021: Solicitar que seja encaminhado ao Poder Executivo 

Municipal e a secretaria de obras e urbanismo do município a providência de 

iluminação em todas as saídas da cidade. 

Autoria: Mesa Diretora 

 

• REQUERIMENTO Nº 06/2021: Solicita do Poder Executivo Municipal a 

disponibilidade de transporte escolar para os estudantes universitários. 

Autoria: Vereador Aurivones Alves 

 

• REQUERIMENTO Nº 07/2021: Solicita do Poder Executivo Municipal a 

providência de reposição de lâmpadas dos postes da Rua José dos Santos/Manoel 

Alves. 

Autoria: Vereador Aurivones Alves 



Prefeitura Manicipal de Murcelino Vieira
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ofício no 161/2021-PGM Marcelino Vieira/RN, em 29 lll/2021

Ilni'. Sr. Prcsidente:

Por meio deste, rcrnclcmos elr anexo. cópia do Projeto de I e i

n. u: lull quc rftrra tla RA llFI('A('Ào Do PR()ToCOLo Dt lN lLNqOl s
PARA ADESÀO AO CONSORCTO PL.IBLICO INTERMI,INICIPAL-COPlltN. para

flns clc suburissào ao plenário onde será r.otado segundo as nomras reginrentris:

Àtr.,

Ao Ilm". Sr.
José Ednaldo Vieira
PRESIDENTE
Câmara Municipal de
Marcelino Vieira-RN

Vereadores

Palácio João Medeiros
Endereço: Rua cel.losé Marcelino, n. 109, centro. Telefone: (84)3385-2070. CNPJ:08.357.618/0001-15. E
Dei!: prefeituramarcelinovieira@gmail.com

CERAL DO \,ITINICIPIO



Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Palácio João Medeiros
Rua Cel. José Marcelino, no 109, centro. Telefax: 3385-2070

CNPJ: 08.357.618/0001-15

URGÊNCIA
Dispõe sobre a ratificação do
Protocolo de Intenções para a adesão
ao Consórcio Público lntermunicipal
do Rio Grande do Norte (COPIRN).

A Câmara municipal de vereadores do rnunicípio de Marcelino Vieira
aprova e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l' - Fica ratificado sem ressalvas o Protocolo de lntenções celebrado pelo Poder
Executivo de Marcelino Vieira com o Consórcio Público Intemrunicipal do Rio Grande
do Norte (COPIRN), cujo inteiro teor consta do Anexo da presente lei. visando à sua
adesão ao Consórcio Público.

Art. 2" - A pessoa jurídica de direito público suporte do COPIRN é uma associação
pública, denominada Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande do NoÉe,
autonomia administrativa e financeira. sede e foro na cidade de NataL{RN, prazo
indeterminado de duração com base nos termos do art. 1o, § 1'. da Lei n" 11.107/05 (Lei
dos Consórcios Públicos) e art. 41, inciso IV da Lei Federal n' 10.406/2002 (Código Civil
Brasileiro), a ser criada juridicamente, no âmbito da Administração Indireta deste
Município de Marcelino Vieira, por lei local específica, nos termos do art. 37, inc. XlX,
da Constituição Federal, após a efetiva subscrição ao contrato de consórcio público, com a
finalidade a promoção do desenvolvimento sustentável dos municípios consorciados,
visando garantir a melhoria da qualidade de vida da população residente na região.

AÍ 3' - O estatuto do COPIRN, já aprovado por sua Assembleia Geral, dispõe sobre sua
estrutura, fimcionarnento, atribúções e quadro de lotação de pessoal, tudo em estrita
consonância com o protocolo de intenções ora ratificado.

Art. 4' - Esta lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Pret-eito. em 23 de novembro de 2021:

PREFEITO



Murcelino Vieiruituru Munic
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Palácio João Medeiros
Rua Ccl. José Marcelino, n" 109, centro. Telefax: 3385-2070

CNPJ: 08.357.618/0001 -15

JUSTIFICATIVA

URGENCIA

Seúor Presidente, Senhora e Seúores vereadores,

Vimos, através desta mensagem , Írazer à apreciação dos nobres Vereadores o
Projeto de Lei n" 00712021, que versa sobre a ratificação do Protocolo de Intenções do
Contrato de Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande do Norte (COPIRN).

A Lei Federal n" 11.107105 - Lei dos Consórcios Públicos - e seu regulamento
trazido pelo Decreto no 6.017 /07, consolidaram o tão esperado regime jurídico dos
consórcios públicos em nosso país, propiciando a necessária segurança jurídica para os
consórcios, há tempos pleiteada pelos municípios brasileiros ao Govemo F'ederal.

A consolidação do referido regime, trouxe importantes vantagens nos âmbitos
processuais civil, licitatório e tributário para os consórcios que se utilizarem da pessoa
jurídica suporte de direito público, denominada associação pública, preconizada no art. I 

o,

§ 1", da Lei dos Consórcios Públicos. EÍúretanto, a referida lei estabelece alguns
procedimentos formais a serem atendidos pelos municipios consorciados, a fim de que a
celebração do contÍato de consórcio público seja considerada válida, gerando seus
esperados j uúdicos efeitos.

Nesse tocante, o artigo 50 da Lei Federal no 
-l,1.101105 

detemrina, expressamente,
que o protocolo de intenções deverá ser ratificado por lei paÍa víabilizar a subscrição de
ente federativo interessado em aderir a um contrato de consórcio público já existente.

Por isso, Excelentíssimos Seúores Vereadores, é necessária a aprovagão do
presente pro.ieto de lei nesta Câmara Municipal, uma vez que nosso Município não possui
lei autorizadora para tal intento.

^ O presente projeto de Lei deve ser apreciado e votado em regime de
URGENCIA, pois há uma prazo determinado para a publicação e envio da Lei.

Sem e1a, nosso Município não poderá dar prosseguimento ao trâmite burocrático
para associar-se ao referido consórcio público, já existente, que possui sede em Nata/RN,
atuação em todo o território do Rio Grande do Norte, e tem por finalidade a promoção do
desenvolvimento sustentável dos municípios consorciados, visando garantir a melhoria da



iturs Munic Marcelino Vieiru
ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE

Palácio João Medeiros
Rua Cel. Josó Marcelino, n' 109, centro. Telefax: 3385-2070

CNPJ: 0t1.357.618/0001-15

qualidade de vida da população residente nos municípios subscritores do referido
protocolo de intenções.

Por cstes relevantes motivos. o Prefeito Municipal de Marcelino Vieira./RN, no
uso de suas pren'ogativas constitucionais e orgânicas deferidas ao poder executivo,
submete ao poder legislatir.o o seguinte projeto de lei. para apreciação. votação e

aprovação.

Gabinete do Prefeito, em 23 de novembro de 2021

PRÊFEITO



CÂMARA MI]NICIPAL DE MARCELINO VIEIRA
GV - Gabinete do Vereador

rNprcAcÁoN" utzozt

Senhor Presidente,

O vereador que este subscreve, venho solicitar, que após ouvido o plenál'io na

forma regimental. seja a presente indicaçâo enviada ao senhor preÍbito municipal para os devidos

fins:

- SEJAM VIABILZADOS SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO N,q.S ESCOLAS:

I. Pintura das faixas de pedestres

II. Placas de identificação.

Justificamos que é de extrema necessidade a sinalização para oferecer maior
segurança principalmente aos alunos, na entrada e saída da escola, pois, o número de alunos é altivo
o que pode causar certa agitação com risco de acidentes.

Desta form4 estando assinalada medida de interesse público, conto com a

aprovação desta casa e com o atendimento por paÍe do poder executivo municipal.

SALA DAS SESSÕES, em I1 de2021.

Vereador: JOSÉ AI) AL\'ES DE OLIVEIRA.
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CÂMARA MUMCIPAL DE MARCELINO VIEIRA
GV - Gabinete do Vereador

rNprcAcÀoN" É!2021

Senhor Presidente,

O vereador que este subscreve, vem solicitar. que após ouvido o plenário na

forma regimental, seja a presente indicação enviada ao seúor prefeito municipal para os devidos

Íins:

Seja implementada a REFORMA e REVITALTZAÇÀO do Mercado Público

Municipal.

Desta forma, estando assinalada medida de interesse público, conto com a

aprovação desta casa e com o atendimento por parte do poder executivo municipal.

SAIA DAS SESSÕES. em 12 de novembro de 2021.

.IT]STIFICATIVA EM PLENÁRIO.

Vereador: JOSE ADAILSON AL\aES DE OLIVEIRA.

Página 1de 1



lndicação: OOUZOZ|

Autor: Vereador
Progressista.

Aurivones

Indica ao Chefe do
a'Construção de una
Sede do município de

O Vereador abaixo assinado,

ouvindo-se o Plenário, vem requerer a esta

seja indicado ao Excelentíssimo Prefeito

Vieira, trstado do Rio Grande do Norte

Sarmento o seguinte pedido de providência:

de Velório X,Íunicipal" na Sede do município d

Sala das Sessões da Câmara

Vieira/RN.

do Nascimento-

o Ntlunicipa[,
Mtnicipal" na

regimental e

Casa de Leis, que

de [.larcelino

Kerles Jácome

Ção de uma Casa

lino Vieira/RN.

de N{arcelino

Illarcelino Vieira/RN, 29 de nove o2t.

t/1--LL,
ones

eador-PP

Palàcio Manoel Vicente de Oliyeira - CNPJ: 08 392 995/0001-95 - Trdvessa Néo Pontes. lit Ce ffo CEP 59970-
000

E-md il: camarumdrcelihovieira(Ogmlril. conl - Fone : (8 1) 3 385. 2087

Aur

GÂMARA
MUNIGIPAL
DE MARCELINO VIEIRA
{' l:Ltatr tLt Ltrl:d; pLt,,u p',r L.t1L;,



CÂMARA
MUNIGIPAL
DE MARCELINO VIEIRA
(' i,,vr',r ria .nti,rà /,., '--ríi,1,a1,1,.

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Essa casa de velório seria muito te para a nossâ

comunidade, pois, alem dos moradores da

muitas pessoas que moram em outras lo

cipio, existem

isto e, em oulros

municípios dos Estados do Brasil, e que suas ratzes em

Nlarcelino \rieira/RN.

Atualmente as cerimf)nias de sempre ficam

que acomode a

) são velados em

comprometidas por não se ter um lugar

todos, muitas das vezes os entes queridos (

casas residenciais ou em templos religiosos.

Na esperanqa dc que o prefeito de Nlarcelino

\iieira/Rli, será solidário a esta reivindi que pedimos aos

Nobres Colegas Vereadores o voto favorá vação da nossa

proposição.

Sala das Sessões da Câmara

Vieira/RN.

de NÍarcelino

Palácio Manoel Vicente de Oliyerra CNPJ: 08.392.tr95.,O001 -95 Trqvessa Néo Pontes, lil Ccntro CEP 59970-
000

E-mai|: cdmarãmorcelinovieira(dBmail.com - Fone: (84) 3jI5 2087

Nlarcelino \rieira/RN, 29 de



INDICAÇÃO Na 002/2021

CheÍe do Poder
Municipal, a

das ruas do
Resistência.

Indico ao Chefe do Poder Ex icipal, que após

estudo e disponibilidade Íinanceira própria, de convênio ou

Ruas do conjuntoemenda parlamentar seja realizada a pa

Resistência Iocalizada na

Vieira/RN.

Zona Urbana do io de I\.larcelino

Sala das sessões. N.{arcelino Vieira/RN,29 de n de 2021.

Vereador-PP

Polácio Mdnoel Vicehte de Oliyeiru CNP,I:08.392.995/0001-95 Travessa Néo Pohtes. l3l Centro CI;P 5997A-
000

L-nltri I : cahatanarcclinovie irq(Afimai Lcom - Irone : (8 4) 3 385.2087



 

Palácio Manoel Vicente de Oliveira – CNPJ: 08.392.995/0001-95 – Travessa Néo Pontes, s/n Centro – CEP 59970-000  

E-mail: camaramarcelinovieira@gmail.com  

 

INDICAÇÃO Nº 20/2021 

 

Marcelino Vieira-RN, 30 de novembro de 2021. 

 

 

Ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marcelino Vieira 

Sr. José Ednaldo Vieira 

 

 

Senhor Presidente: 

 

  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-

RN, vem respeitosamente, perante o plenário desta Casa, solicitar que seja encaminhado ao 

Poder Executivo Municipal e a secretaria de obras e urbanismo do município a 

PROVIDÊNCIA DE ILUMINAÇÃO EM TODAS AS SAÍDAS DA CIDADE. 

 

Essa INDICAÇÃO, que conta com o apoio do plenário, visa atender aos anseios da 

comunidade.  

 

Limitado ao exposto e convicto da atenção de V. Ex.ª, envio cordiais saudações. 

 

Sem mais para o momento, subscrevo o presente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

______________________________ 

JOSÉ EDNALDO VIEIRA 

 

 

___________________________________ 

MIGUEL FRANCINILDO DE AQUINO 

 

 

___________________________________ 

FRANCISCO BELARMINO FILHO 

 

 

_______________________________________ 

ANTÔNIO JUZELANDIO GALDINO FILHO 

 

 



Exmo. Senhor
Vieira/RN.

Presidente da Câmara

Requerimento I 006 I 2027

de
paÍa os

C) \rerreador acliante assiua xercÍcio de suas

itrerrogativas regimentars, vem requerer a iircelência. ouvido

o Plenário, se diEJne de encaminhar ao feito \ilunicipal,

dências:soiicitaÇão para que sejam [omadas a

' Fornecer 0L(um) veiculo ( parte da manhã

pera transportar os alunos do IirRN (insti ral do Rio Grande

do Norte, UFtrRSA L UERN) a cidade dos Ferros-RN e

retorno a Tarde para \larceiino \:ieira/RN.

. Fornecer veículos (ônib capacidade para

comportar todos os estudantts rlue e do Irac uldade e

C-urr^o Técnico na cidadania ciclade de Pau

noite.

rros no período da

Sala de SessÕes da Câmara 29 de nor,'embro

Lle '2021 .

Palacio Mmnel Vícente cle Oliveira CNPJ: 08.392.995/A001-95 Tnvessct Néo Pontes, 131Centro'CEP59970-
000

li-hail: catuarcmclrcelinovieira@,gnail.con - Fone: (84) 3385 2087

#&§§ryeffie
ffiWM§ffi*P&fu
r.lE ['^pnEt I ÀtÍt l,lFtp^DE MARCELINO VIEIRA
r: i*ttr do útaú pqtte p!* ur1ui.



JUSTIFICATTVA

Atualmente a cidade de \i \rieira/RN. con le

o II]RN- UERN

iena. e as f amllias-

o transporte para

com utrr bom nr]mero de alunos

LIFERS-{ - FÀCDP e llscola 'l'ecnica Ca

clesses estudântes e que arcatr'r L]orn

mârlter :er-rs f iihos n.-ss3q iosrituiÇi,ês

pcr isso seria de grande valia se o

uperior e Técnico

o forne cesse

transporte escolar para esses alunos q os dias saern dc

casâ em busca de urn melhor aprendizado tir um f uturo.

Sala cle Sessões da Cârnara 29 de novembrc,,

de 2021.

Palácio Manoel Více te de Olíwíru CNPJ:08.392.995,00A1-95 Tr.Ívessa Néo Pontes. 131Cenfio CEP 59970-
000

L-mdiL cdnoranãrcelikovieird@g 1ãtIca .- FoÍte (8.1) 3385-2087
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MUNICIPAL
DE MARCELI]'IO VIEIRA
t' { rt1t' & úie,l! í11t\i,: t1!! ú.Jtí;

Exmo. Senhor Presidente da
Vieira/XN.

Câmara

Santosl\Ianoel Alves, precisamente os

Requerimento i OOZ I2O21

de lfunpadas
da Rua José dos

Alves.

O \,-ereador adiante assina xercício de sua s

prerrcgatir,,as regimenta.is. vem requerer a Excclência, ouvido
o lrlenário, se digne rle encaminltar ao feito Àlunicipal.

solicitacão para que seia tonrada a seguin encla.

,A Reposição das lârnpaCas d s da Rua José dos

ximo a resiciência

da Senhora Ivonete Camilo e Antônio

\ala Oe :\tssSí)eS úâ ( ámtr-a 29 de nor.embro

de 2021.

Justificativa

Em plenário.

Pdlácio Monoel vicente de oríveira cNp.r:0Í!.jg2.gg5/0001-95 Travessa Néo pontes, r3r centro - cEp 5g9za-

E ntail : camalomarcclittoviefraffia Lcon Fone : (Bt) 3385-20g7


